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DISPONDO SOBRE: a ticc1aração tie uti1idadc, ,publica o "IIumani tDrius Clube" tic Presi -
dClltC Prudente.- -

Al'ITÔNIO SAl-JDOVAL i:rETTO, Prefeito Municipal de 13resid,entc

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são -

conferidas por lei,

Faço sabcr qtie a CâUlara Municipal dc Presiden"te Prudente

decreta e eu promulgo c sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 1 Q -É declarado de utilidade pública o "ilUJ:"OOTITÁllIUS CLUBE"

de Presidente Prudente.

ARTIGO 2Q -Esta lei entrar~ em vigor na cInta dc sua publicação.

ARTIGO }2 -llevogaul-se as disposições elll contrário.

Prcs:idente Pr 1'0 lle 1969
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DR. CÉLIO "15~o.tç.[-VEm..A. COSTA-
,

Secretario de Finanças

negistraua e publica da na Divisão de Administração, da

Secretaria de Govêrno e Planeja me 11 to, aos 27 de fevereiro de 1969.
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